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..REGULAMENTA A INSTALAÇÁO E

o uso DE EXTENÇÃO rrvrponÁRra
DE PAssEIo pÚst-tco,
DENOMINADA PARKLET".

AÉ. lo. A instalação e o uso de extensão temporária de passeio público, denominada parklet'

ficam regulamentados nos termos deste regramento'

Ar!.?,Parafinsdesteregramento,denomina.separkletomobiliáriourbanodecaráter
temporário, instalado "r 

r"gá" para estacionamento de veículos, em geral em paralelo à pista

de rolamento, de forma 
" "rprlioi, 

o passeio público, com o objetivo de ampliar a oferta de

;;prd;; i;içao, provioo!-áã esirutu'as que visem ao incremento do conforto e da

conveniência dos cidadãos, tais como bancos, mesas e cadeiras' floreiras, guarda-sóis,

páracictos e outros elementos destinados à recreação, ao descanso' ao convívio' à

permanência de pessoas e a manifestações culturais'

§í"oparkletetodoomobiliárioneleinstaladoseráodestinadosaousopúblico,náose
ãdrnitindo em qualquer hipótese, a utilização exclusiva por seu mantenedor.

§ 2" É obrigatória a colocação de pelo menos 0í bicicletário contendo no mínimo 02

ialas, perpãnaicutar ão fasseio pú'olico em quatquer uma das laterais do parklêt e 01

oaãco Rxo, o quat poàárá ser agiegado ao mobiliário móvel no momento da utilização

deste, para que se mantenha o clrá1er de utilizaçáo pública do parkleÍ'

§ 3. Os elementos do mobiliário, tanto o móvel quanto o Íixo, poderão ser confeccionados em

materiais e modelos diversos.

AÉ. 30. A autorizaçáo para a instalaçã o de parktet será concedida à pessoa física ou juridica'

ié Oii"ito público ou privado, sempraà título precário, na qual constarão as condições e regras

para instalaçáo e manutençáo do equipamento'
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CÂMARA MUNICIPAI DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI lrJiú--/2018
PROTOCOLADO SOB N" 1 b 2018

r;v, 2!at 0q /-\L

Parágrafoúnico.osrequisitostécnicoseoperacionaisparaainstalaÇãodeparklets
sáoosprevistosnestedocumento,osquaispoderãoseracrescidosdeoutros
estabelecidos p"fa S"crâari, úunicipal de Coordênação e Planejamento, a partir da

ânálise individualizada e especifica das propostas apresentadas'

Art.4o.orequerimentoparainstalaçãodepad<letdeveráserapresentadoàSecretaria'rr,,lni"iprr 
oe c-üroenaçao e planejameáto e instruído com a seguinte documentação:

§ ío Tratando-se de pessoa física, o pedido deverá ser instruído com:

a) cópia do documento de identidade;

Ui cO'pia da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

c) cópia de comprovante de residência'

§ 2o Tratando-se de pessoa jurídica, o pedido deverá ser instruído com:

al aluarâ de localiza@o para funcionamento do estabelecimento;

b) cópia da inscriçâô no badastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ'

§ 30 projeto simpliÍicado do parklet proposto, contendo:

a)identiÍicaçáodaviaeendereçodo(s)imóvel(eis)lindeiro(s)aoequipamento,para
referência de localização;

Ul pi"ntà á" situação, inâicando a largura do passeio- existente' o local para instalação
-' 

ão parklet 
"om 

!ra" dimensões, contendo a identificação de todos os

ãàúpàÀ"ntor, mobiliários urbanos e vegetação existentes no passeio num raio de

. 30 (trinta) metros do local proposto:

"t 
pôtà io parklet, contendo' suas dimensões e memorial descritivo dos tipos de

equipamentos que serao alocados, critérios de instalação de cada item a ser

executado, bem como sua manutenção,

d) perspectiva do parklet posicionado no local;

"í inioi'rriao a respeito ào conceito de utilização e as atividades que serão

desenvolvidas no mesmo;
f) fotografias do local.
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§ 4. Em conjuntos urbanos ou em áreas lindeiras a imóveis de interesse cultural, o

iequerimento poderá ser submetido à análise da Secretaria Municipal de Cultura.

Art. 50. Para sua instalação, o parklet deverá obedecer às seguintes condições:

a)serinstaladoaumadistânciamínimadaesquinade5,00m(cincometros),contados
a partir do alinhamento Predial;

b) não ocupar vagas de estacionamento destinadas a idosos, a pessoas com

deficiência e outras que possuam regulamentação especial, bem como áreas

destinadas a carga e descarga ou emÉarque e desembarque' salvo hipótese de

iemànelamento oü aheração dá sinalização, a critério da Secretaria de Município de

Mobilidade, Acessibilidade e Segurança;

c) não obstruir faixas de travessia dê pedestres, rebaixos de meio.fio, aceSSoS a

garagens de terceiros, ciclovias, pistas de caminhada;

d) não obstruir pontos de Ônibus, táxi e moto táxi'

e) não obstruir o acesso a hidrantes, caixas de acesso e manutenção;

f)resguardarascondiçõesdedrenagemdavia,nãointerrompendooescoamentode
água ãm sarietas e nãó obstruindo bocas de lobo e poços de visita;

g)executarauniãodopasseiocomoparkletatravésdechapametálicabasculante
permitindo a limpeza da sarjeta;

h)apresentarguarda.corpodel,00mdealturainstaladoemtodasasfacesVoltadas
pára a pista dJ rolamento, devendo o parkJet ser acessado apenas a partir do passeio

ou da área de circulação de pedestres;
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i) dispor de permeabilidade visual;

j) apresentar sin alizaçâo refletiva nas quinas voltadas para a via;

k) dispor de tachóes ou solução semelhante para manutençáo de distância de

segurança de o,4ocm (quarenta centímetros) em relação às vagas de estacionamentos

adjacentes;

l) atender às normas de segurança e acessibilidade posicionando o deck de forma mais

nivelada possível com o passeio, para possibilitar o acesso a portadores de deficiência,

espêcialmente cadeirantes;

m) ser removível;

n) não ocupar espaço superior a 2,OO m (dois metros) de largura, contados a partir do

meio-fio, por 10 m (dez metros) de comprimento, no caso de colocação em vagas
paralelas ao alinhamento da calçada, ou de 4m (quatro metros) de largura por 5 m

(cinco metros) de comprimento, no caso de colocação em vagas perpendiculares ou a

45o (quarenta e cinco graus) do meio-fio.

§ ío Os parktets deverão ser preferencialmente implantados em áreas com maior

útensidade de fluxo de pedestres e vias com presença significativa de comércio e
serviço.

AÉ. 60. Caberá à Secretaria de Coordenação e Planejamento averiguar o atendimento eo

interesse público, a conveniência do pedido, bem como o atendimênto
a todos os requisitos estabelecidos neste regramento e na legislação aplicável.
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Art. 9". Será autorizada a instalação de placa indicâtiva da parceria celebrada entre a, pessoa

iÀi"" orlrrúi", e o uunicipiã, càm as dimensões máximas de 0'40cm (quarenta centímetros)

;;;õ,áü; i.";senta centimetro") io. . finatidade de divutgar a iniciativa da instalação do

"pá*aàííái. inúessado. poaeà cánter o nome do mantenedor, em caso de pessoa-física, ou

lrr rã.ão social ou norn" t"tttrtú, é, .'"o de pessoa iurídica' bem como uma referência a

seus produtos e serviços.

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese as placas indicativas da parceria serão

luminosas.

AÉ.íoo.casooparkletvenhaaserinstaladoemlocalondeexistaestacionamentorotativo,as
vaàas eventualmente suprimidas serão compensadas com a disponibilização de novas vagas

em- local a ser definidos pêla municipalidade'
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Art.To.ointeressadoqueobtiveraautorizaçãoparaainstalaçãodoparkletÍicaráresponsável
pela confecção " ""gurrnç"'ào 

mobiliário é d" todo" os seús elementos, assim como pela

i"Jràia" o'os serviios dé inatalaçáo, manutenção- e remoção do equipamento' bem como

p"J, t"'"orpo"içao oã bgraaàui; dmnoo da .remoção, .de 
acordo com os prazos e condiçóes

ã" ãrtãiü"ôao ãoncedida, assim como por todos os custos financeiros decorrentes.

AÉ. 80. O paflet deveÍá instalar em local visível, iunto ao acesso do mesmo' uma placa

inÍormativa com dimensões mínimas de 0,20cm (vinte centÍmetros) por 0,30cm ltrinta

centímetros) com a seguinte À"nug"'' "Este é um espaço público acessivel a todos' E

;;;;, # qualquer Éipot""á, 
"u"-utilização 

exclusiva' inclusive poÍ seu mantenedoÍ'" -

à."f.i"J".J" qre se tratà O" ã"paço púbtico, podendo o equipamento ser utilizado por todos.



u#§&
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMÀRAMT]NICIPÂI DO RIO GRANDE

PRoJETO DE LEr N"-? l-l2018

PROTOCOLADO SOB N"-1zj-l2018
F,M,IL/aq /-l!-

Art. 1ío. Na hipótese de qualquer solicitaçâo de intervençáo por parte da Prefeitura'. obras na

,i"'o, irpf""táção dê desvio;ã; tiãteóo,'restriçao.total óu parcial ao estacionamento. no lado

àã uiã, ir;lpr"ntáçâo de faixa eiclusiva-de ônibús, bem como em qualquer outra hipótese de

interesse público, o mantenedàr será notificado pela prefeitura e será responsável. pela

remoção do equipamento . á,tã1in (setenta e duas horas), com a restauração do logradouro

público ao seu estado original.

Parágrafo único. A remoção de que trata o. "caput" não gera qualquer direito à

'reinúlação, realocação ou indenização ao mantenedor'

AÍl,lzo,EmcasodedescumprimentodoregramentodeterminadonaautorizaÇão,o
autorizado será notificado prtr, 

"ã 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, comprovar a regularização

dos serviços, sob Pena de rescisão.

Art. í30. o proponente e mantenedor do parklet será o único responsável pela realizaÇáo dos

serviços descritos na respectiva autorização' bem como por quaisquer danos eventuelmentê

causados.

Parágrafoúnico.oscustosfinanceirosreferentesàinstalação,manutençáoe
,".oõao do parklet seráo de responsabilidade êxclusiva do mantenedor'

Art. 14o. Fica limitado em 03 (três) autorizaçôes de parklets por quadra'

Art.l5o.AautorizaçãoteráprazodeValidadede0l(um)anopodendoserprorrogadade
;;;rd"com aceitaçãt pública e o interesse da administração pública'

Art. 160. A autorização será revogada em razâo da inobservância das condições de

manutenção previstas ou quaisquer outras razões de intêresse público'
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Art. í70. o abandono, a desistência ou o descumprimento dos regrâmentos determinados pela
autorizaçáo não dispensa a obrigação de remoção e restauração do logradouro público ao seu
estado original.

Art. í8". Os casos omissos seráo regulamenlados pela Secretaria Municipal de Coordenação ê
Planejamento.

Fiti
Vereador do MDB
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Presidente
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Art. í90. Esta Lei entra em vigor na datâ de sua publicação.
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DESPACHO Processo n" ft l2o(B

Designo pdro exercer o funçõo de (a) do motério o (q) vereodot lo)

t*Eíco deÍerido, o pedido do Retotor, o prdzo do oÍt- 42' § 7", do Regirnento lnterno

( ) Nõo RequeÍído o píozo do oít.42, § 7" do Regirnento lnterno-

Grord",Ü a" OV de 20

te do comíssdo

Deliberou o Relotor:

(X) Enviqr oo consultot Juridico

ú

( ) Não env'tor oo consultor lurídico.

Rio GÍon 4 de E

Relotor

PARECER JURIDICO

lldE- on"r,

( ) O presente proieto otende os normos Constitucionois, Juridícos, Regifientoís e é odequodo

aioe,rnd",9\" OY o"ro'/{

ultor Jurídico

DESPACHO

Ns condiçõo de ReldtoÍ (o):

[ ) Acotho o porecer jurídíco por seus fundomentos.

( ) Deixo de ocother o porecer jurídico pelos rozões em seporodo'

6) o presente píoieto otende os noftnos constituciondis, lutídicos, Regimentois e é odequodo

o Técnicd Legisldtivo.

( ) O Presente proieto não otende as normas Constitucionois' Juridícds' Regimentois e é

Rio Grande, S a" ?''tW

Relotor (o)

de

)t'cw

?LV 6212ç16

o Técnico Legislotivo.

inodequado a Técnico Legislotivo.



COMISSA DE CONSTITUI o JUSTI E CIDADANIÂ

PROCESSO N": o(
AUTOR:
Colocado o Process oemv0tâÉo nâ CCJ, voÍou cada membro:

Vereadorâ Rovam Castro

TPO.t{": e

i Vereadora Aud râ â-l

)N9a

(
(
(

(;'{ ConstituciouaJ
(' ) Ioconsütuciooal

(Ú Constitucional
(\; Inconstituciooal
( ) Àrtijurídico
( ) A;tiregiEeatal
( ) Inadequado aT

) Ântijuridico
) Aoti regimeotal
) hadequado a Iativa

Vereador Ivair miugos So (Vavá)

(X ) Constitucional
( ) lr co Bstitucio nâ.l

( ) Antijuridico
( ) ADtiregimeutâl
( ) Iaadeq uadô â 'l'écDicâ l,eg

vice - Presideote

Vereador EDSON LOPES

()Q Comtitucional
( ) Ioconstitucio oal
( ) AnüjurÍdico
( ) Artiregimental
( )hadequadoaT Legisladva

bro

atrvâ

o

Vereador Jair Rizo

( ) Coustitucioaal
( ) Locotrs6tuciooâl
( ) Áatijurídico
( ) Àntiregimeatal
( ) Iaadequado a Técaica l,egislativa

Membro

O Presideste declarou o resultado da votrÉo pela sua:

) ÀDtiregimêotÀl
) Inadeqoado a Técnica Legislativâ

,/
+.0ü+ 0§ derora

ênte

Sala das Comissóes Tecnicas. Câmara Munici Ric

Pú.

5r.

(X) Constitucional
( ) Incoastituciouâl
( ) À.Btijuídico



EMENTA: PARECER AO PROCESSO DE No.
171312018 /PLV no 63/2018 -VEREADOR FtLtpE
BRANCO.

I - RELAToRto

Esta Consultoria Jurídica foi provocada em 07 de maio de 20íg,
a exarar parecer sobre o processo 171312019, pLV 63/201g, que,,Regulamenta a
instalação e o uso de extensão temporária de passeio público denominada parklet,,.

E o breve relatório.

O projeto em questão tem como objeto a instalaçâo e o uso de
extensão temporária de passeio público denominada parklet. Assim, constata-se
que se trata de matéria de interesse local, isto é, está elencada no artigo 30, I como
competência municipal.

Ademais, quanto a possibilidade da normativa originar_se do
legislativo, esta consultoria jurídica sustenta que também não há vícios legais. uma
vez que o conteúdo do projeto analisado náo está elencado nas matérias de
iniciativa privativa do executivo.

Diante do exposto, opina-se pela Constitucionalidade do pLV
6312018, pois este não viola qualquer rêgra ou princípio Íixado pela constituição
Federal, regrando matéria de interesse local.

É o parecer
Rio Grande-RS, 07 de malo de 2018

,/.-2.

,,'Roger Ma rtins da Rosa
Procurador adjunto

oAB/RS 65.598

Rua General Vitorino,441 -CEP96200-310 Fone: (53) 3233.8500 Fax (53) 3231.1786 - Rio Grande RS

mlcíôcanrarariogrande .cor'.br site rvrvrv. c amararioqrande. rs. gov.bre-mail: c

DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂÍüARA MUNICIPAL Do RIo GRANDE

PARECER JUR|DICO
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Processo n. tvll lzr,tó

AbstençãoContraFavorávelttOtrle OOS VEREADORESNo de
ordem

FLAVIO VELEDA MACIEL

DENISE R RQUESDRIGUES4

5 LVESLUCIANO GON

BENTTO DE OLIVEIRA GONÇALVES6

EDSON GOMES LOPES7

LUIZ FRANCISCO SPOTORNOB

ES GONÇALVES DEROVAM SIM
CASTRO

I

FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO10

,,/IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

CHARLES SARAIVA12

JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES14

GIOVANI MORALLESíÃ

16 JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

PAULO ROGERIO MATTOS GOMES17

JAIR RIZZO FERREIRA18

19 JOÃO DUTRA JULIO

ANDRE MORAES DE SA20

JOSE ANTONIO SILVA21

13

DATA: oc\? t-ab--f Âdl-

ASSESSORA JUR ICA DE PLE Rro

í

1

3

11

V

oORESULTADO.

ú
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂuena MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

REcULAMENIa a nsrar,^LçÁo E o
uso DE BxrnNsÃo rnvronÁnrl nB
PASSEIo PÚBLICo, DENOMINADA
PARKLET

Parágrafo único, Os requisitos técnicos e operacionais para a instalação de parklets são os previstos
neste documento, os quais poderão ser acrescidos de outros estabelecidos pela Secretaria Municipal de
Coordenação e Planejamento, a paÍir da análise individualizada e específica das propostas
apresentadas.

16

Art. 1o. A instalação e o uso de extensão tempoÍiiria de passeio público, denominada parÉlet, ficam
regulamentados nos termos deste regramento.

Art. 2'. Para fins deste regftrmento, denomina-se par&/eÍ o mobiliário urbano de caráter temporário,
instalado em vagas para estacionamento de veículos, em geral em paralelo à pista de rolamento, de
forma a expandir o passeio público, com o objetivo de ampliar a oferta de espaços de fruição, providos
de estruturas que visem ao incremento do conforto e da conveniência dos cidadãos, tais como bancos,
mesas e cadeiras, floreiras, guarda-sóis, paraciclos e outros elementos destinados à recreação, ao
descanso, ao convívio, à permanência de pessoas e a manifestações culturais.

§ l" O parklet e todo o mobiliií.rio nele instalado serão destinados ao uso público, não se admitindo em
qualquer hipótese, a utilização exclusiva por seu manteaedor.

§ 20 E obrigatória a colocação de pel,o *"ooit'Ol bicicletrírio contendo no mínimo 02 vagas,
perpendicular ao passeio púbüco em qrralqü rqa das laterais do parklet e 01 banco fixo, o qual
poderá ser agregado ao mobiliiírio móvel no momento da utilização deste, para que se manteúa o

- caráter de utilização pítblica do parHet.

§ 30 Os elementos do mobilirírio, tanto o móvel quanto o fixo, poderão ser confeccionados em
materiais e modelos diversos.

AÉ. 3o. A autorização para a instalação de parklet sení concedida à pessoa fisica ou jurídica, de
direito público ou privado, serrrple à títr.rlo preciírio, na qual constarão as condições e regrÍs para
i-nstalação e manutenção do equipamento.
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Art. 4". O requerimento para instalação de parHet deverá ser apresentado à Secretaria Mrmicipal de
Coordenação e Planejarnento e instruído com a seguinte documentação:

§ 10 Tratando-se de pessoa fisic4 o pedido deverá ser instruído com:

a) cópia do documento de identidade;
b) cópia da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
c) cópia de compÍovante de residência.

§ 2o Tratando-se de pessoajurídica, o pedido deverá ser instruído com:

alvará de localização para funcionamento do estabelecimento;r- a)

b) cópia da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ.

§ 3" projeto simplificado do parwet ptoposto, contendo:

a) identificação da via e endereço do(s) imóvel(eis) lindeiro(s) ao equipamento, para referência de
localização;
b) planta de situação, indicando a largura do passeio existente, o local para instalação do parklet
com suas dimensões, contendo a identificação de todos os equipamentos, mobiliiirios urbanos e
vegetação eústentes no passeio num raio de 30 (tinta) metros do local proposto;
c) projeto do parklet, contendo suas dimemsões e memorial descritivo dos tipos de equipamentos
que serão alocados, critérios de instalação de cda item aser executado, bem como sua manutenção;
d) perspectiva do parklet posicionado no
e) informação a respeito do conceito de e as atividades que serão desenvolvidas no
mesmo;
f) fotografias do local.

§ 40 Em conjuntos urbanos ou em ríreas lindeiras a imóveis de interesse cultural, o requerimento
poderá ser submetido à aorílise da Secretaria Municipal de Cultura.

Art.5'. Para sua instalação, o par et deverá obedecer às seguintes condi@es:

a) ser instalado a uma distância mínima da esquina de 5,00 m (cinco metros), contados a partir do
aliúamento predial;

b) não ocupar vagas de estacionamento destinadas a idosos, a pessoas com
deficiência e outras que possuam regulamentação especial, bem como iíreas destinadas a carga e
descarga ou embarque e desembarque, salvo hipótese de remanejamento ou alteração da sinalização, a
critério da Secretaria de Município de Mobilidade, Acessibilidade e Segurança;

c) não obstruir faixas de travessia de pedestres, rebaixos de meio-fio, acessos a garâgens de terceiros,
ciclovias, pistas de caminhada;
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d) não obstruir pontos de ônibus, ttixi e moto tiíxi.

e) não obstruir o acesso a hidrantes, caixas de acesso e manutenção;

f) resguardar as condições de drenagem da üa, não interrompendo o escoamento de água em sarjetas e
não obstruindo bocas de lobo e poços de visita;

g) executar a rrnião do passeio com o parklet atÍavés de chapa metálica basculante permitindo a
limpeza da sarjeta;

\_ h) apresentaÍ guarda-corpo de l,00m de altura iastalado €m todas as faces voltadas para a pista de
rolamento, devendo o paraet ser acessado apenÍs a partir do passcio ou da rírea de circulação de
pedestres;

i) dispor de permeabilidade visual;

j) apresentar sinalização refletiva nas quinas voltadas para a via;

k) dispor de tachões ou solução semelhante para manutenção de distância de segurança de 0,40cm
(quarenta centímetros) em relação às vagas de estacionamentos adjacentes;

l) atender às normas de segurança e acessibilidade posicionando o deck de forma mais nivelada
possível com o passeio, para possibilitar o acesso a poÍadores de deficiência, especialmente
cadeirantes;

m) ser removível; Y I v
\- n) não ocupÍu espaço superior a 2,00 m (dois metros) de largura, contados a partir do meio-fio, por 10

m (dez metros) de comprimento, no caso de colocação em vagÍrs paralelas ao aliÍhamento da cálçad4
ou de 4m (quatÍo meuos) de largura por 5 m (cinco metros) de comprimento, no caso de colocação em
vagas perpendiculares ou a 45o (quarenta e cinco graus) do meio-fro.

§ lo Os parHets deverão ser preferencialmente implantados em iíreas com maior intensidade de fluxo
de pedestres e vias com presença significativa de comércio e serviço.

Art. 6o. Caberá à Secretaria de Coordenação e Planejamento averiguar o atendimento ao interesse
público, a conveniência do pedido, bem como o atendimento a todos os reqüsitos estabelecidos neste
regramento e na legislação aplicável.

Art. 7o. O interessado que obtiver a autorização para a instalação do parklet ficará responsável pela
confecção e segrrança do mobiliário e de todos os seus elementos, assim como pela realização-dos
sewiços de instalação, manutenção e remoção do equipamento, bem como pelà recomposição do
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logradouro quando da remoção, de acordo com os prazos e condições da autorização concedida, assim
como por todos os custos financeiros decorrentes.

Arí 8o. O pardel deverá instalar em local visível, junto ao acesso do mesmo, uma placa informativa
com dimensões mínimas de 0,20cm (vinte centímetros) por 0,30cm (trinta centímetros) com a
seguinte mensagem: "Este é um espaço público acessível a todos. É vedada, em qualquer hipótese,
sua utilização exclusiva, inclusive por seu mantenedor.' - esclarecendo que se mta de espaço
público, podendo o equipamento ser utilizado por todos.

\- AÉ. 9'. Será autoizada a instalação de placa indicaüva da parceria celebrada entre a pessoa fisica ou

a- jurídica e o Município, com as dimensões márimas de 0;40cm (quarenta centímetros) por 0,60cm
(sessenta centimetros) com a finalidade de diwlgar a iniciativa da instalação do parklet pelo
interessado. Poderá conter o nome do mantenedor, em caso de pessoa fisica, ou sua raáo social ou
nome fantasia, em caso de pessoajurídica, bem como uma referência a seus produtos e serviços.

Parágrafo único. Em neúuma hipótese as placas indicativas da parceria serão
luminosas.

Art. 10'. Caso o parklet veúa a ser instalado em local onde exista estacionamento rotativo, as vagas
eventualmente suprimidas serão compenmdas com a disponibilização de novas vagas em local a ser
defi nidos pela municipalidade.

Art. 1lo, Na hipótese de qualquer solicitação de irterveação por parte da Prefeinr4 obras na via ou
implantação de desvios de tnifego, rcstrição togl ou parcial ao estacionamento no lado da vi4
implantação de faixa exclusiva de ônibus, bear coôo em qualquer outra hipótese de hteresse público,
o mantenedor será notificado pela PrefeiQra perá, reryonsível pela remoção do equipamento em até
72h (setenta e duas horas), com a restauaçIo do logradoúo público ao seu estado original.

Parágrafo único, A remoção de que trata o "caput" não gera qualquer direiro à 'reinstalação,
realocação ou indenza$o ao mantenedor.

Art. 12o. Em caso de descumprimento do regramento determinado na autorização, o autorizado será
notificado para no prazo de 5 (cinco) dias úteis, comprovÍt a regulari4ão dos serviços, sob pena de
rescisão.

AÉ. 13o. O proponente e mantenedor do parklet será o único responsável pela realização dos serviços
descritos na respectiva autorização, bem como por quaisquer danos eventualmente causados.

Parágrafo único. Os custos financeiros referentes à instalação, manutenção e remoção do parklet
serão de responsabilidade exclusiva do mantenedor.

Art. 14o. Fica limitado em 03 (três) autorizaçôes de parklets por quadra.
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Art 15'. A autorização lerá prazo de validade de 01 (um) ano podendo ser prorrogada de acordo com
aceitação pública e o interesse da administração pública.

Art. 16'. A autorização será revogada em razão da inobservância das condições de manutenção
previstas ou quaisquer outras razões de interesse público.

Art. 17'. O abandono, a
autorização não dispensa a
original.

Estado do Rio Grande do Sul

desistência ou o descumprimento dos
do

pR É S tOÉNT€

regrÍunentos determinados pela
logradouro público ao seu estado

\- Art. 18". Os casos
'1- Planejamento.

cipal de Coordenação e

Art. l9'. Esta Lei entra em
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Ao Exmo. Sr.
Alexandre Duarte LindenmeYer
Prefeito Municipal
Nesta

Apraz- cumprimenú-1o,

Excelência, o Projeto de anexo, paÍa sua

Atenciosamente,

alt§
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Rio Grande, 14 de maio de 2018.

que encamiúamos a Vossa
aprovado na data de hoje.devida apreciação,

[0-* , $^ Q
Ver. f,Iávio Veleda Maciel

da Câmara Municipal do Rio Grande

tempo rária de público,
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Senhor Prefeito,

Anexo: regulamenta a insÍalaçâo e o uso de extensão
denominada parklet.


